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Contrato nº 109/2024 

Chamamento Público – Credenciamento nº 03/2024 

 

Contrato que entre si celebram o Município de 

Mostardas/RS, e a Júlia Araújo – Prolab Laboratório de 

Análises Clínicas, tendo por objeto a prestação os 

serviços ambulatoriais de diagnóstico de análises 

clínicas aos usuários do sistema único de saúde do 

município de Mostardas/RS de acordo com os critérios, 

termos e condições estabelecidas neste Edital e Termo de 

Referência Anexo I, deste Instrumento. 

  

Pelo presente instrumento que firmam o Município de Mostardas, inscrito no CNPJ nº 

88.000.922/0001-40, com sede na Rua Bento Gonçalves, nº 1020, bairro centro, cep 96.270-000, em 

Mostardas/RS, doravante denominada simplesmente contratante, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal, o Senhor Moisés Batista Pedone de Souza, no uso da atribuição que lhe confere poderes, e 

do outro lado, a empresa Júlia Araújo – Prolab Laboratório de Análises Clínicas, inscrita no CNPJ sob 

nº 32.739.405/0001-32, estabelecida na Rua Independência, nº 558, bairro centro, cep 96.270-000 em 

Mostardas/RS, representada pela Sra. Júlia Araújo, portadora do CPF nº 031.650.610-92, doravante 

denominada simplesmente de credenciada, resolvem celebrar o presente contrato, decorrente do edital 

de credenciamento nº 003/2024, processo licitatório nº 226/2024, regido pela Lei Federal nº. 

14.133/21 e suas alterações posteriores, e mediante cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 O objeto do presente contrato consiste na prestação dos serviços ambulatoriais de 

diagnóstico de análises clínicas aos usuários do Sistema Único de Saúde do município de Mostardas/RS, 

de acordo com os critérios, termos e condições estabelecidas neste Edital e Termo de Referência Anexo I, 

deste Instrumento. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

2.1. Os contratos decorrentes desse credenciamento permanecerão vigentes enquanto o 

credenciamento estiver ativo, independentemente do período em que foi credenciado, iniciar-se-á na data 

da assinatura do contrato (Termo de Credenciamento), prorrogável por até 10 (dez) anos, conforme prevê 

os artigos 106 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

2.2. A parte que não se interessar pela prorrogação contratual deverá comunicar a sua intenção, 

por escrito, à outra parte com antecedência mínima de 30 dias. 
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2.3. A continuação da prestação de serviços nos exercícios financeiros subsequentes ao presente, 

fica condicionada à vigência dos respectivos créditos orçamentários. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 

3.1. Fazem parte deste termo, os seguintes documentos, cujo teor é de conhecimento das partes 

contratantes, Edital de Credenciamento nº 03/2024, Homologação e seus anexos são complementares entre 

si, qualquer detalhe mencionado num e omitido no outro será considerado especificado e válido, além das 

normas e instruções legais vigentes no país, que lhe forem atinentes. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 

4.1. O pagamento, decorrente da prestação dos serviços objeto do presente credenciamento, será 

feito pelo Município de Mostardas em favor do credenciado, mediante transferência bancária em conta 

corrente de titularidade do credenciado, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento 

definitivo dos serviços prestados, após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente 

atestada pelo setor competente. 

4.1.1. Somente serão autorizados os pagamentos em contas cujo CNPJ seja idêntico àquele da 

habilitação e proposta vinculada, sendo responsabilidade da credenciada manter a identidade de informação 

no momento do cadastro e durante a execução. 

4.1.2. Todas as taxas bancárias correrão por conta do credenciado e não poderão ser descontadas 

do pagamento previsto neste item. 

4.1.3. Na realização do pagamento serão retidos os Tributos devidos conforme as normas em vigor 

e passíveis de retenção, na forma da Legislação Federal e Decreto Municipal n° 8917/2022. 

4.2. O número do CNPJ constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na fase de 

habilitação, salvo nos casos supracitados de consórcio de empresas e entre matrizes e filiais. 

4.3. Nenhum pagamento será efetuado ao credenciado enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira ou técnica que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que 

isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária. 

4.4. O valor, quando reajustado, será publicado por meio de decreto, sempre que for provocado e 

comprovado o reajuste mediante análise da administração. 

4.5. Se o Município de Mostardas não efetuar o pagamento no prazo previsto no Edital e em 

contrato, e tendo o Fornecedor, à época, adimplido integralmente as obrigações avençadas, inclusive 

quanto aos documentos que devem acompanhar a Nota Fiscal, os valores devidos serão monetariamente 

atualizados, a partir do dia de seu vencimento e até o dia de sua liquidação, segundo os mesmos critérios 

adotados para atualização de obrigações tributárias, conforme estabelecido no artigo 92, inciso V, da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021.  
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4.6. A remuneração recebida pela CREDENCIADA não gerará nenhum vínculo da natureza 

trabalhista ou previdenciário com o Município. 

4.7. A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pelos serviços efetivamente prestados o valor 

correspondente ao número de exames mensais realizados, de acordo com a tabela do Ministério da Saúde 

em vigor (disponível em http//:www.sigtap.datasus.gov.br), acrescidos de 20% do valor da tabela, e até o 

valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) mensais, entendido este como preço justo e suficiente para a 

total execução do presente objeto. 

4.8. O percentual de 20% e o valor estipulado de R$25.000,00 de repasse referente à prestação dos 

serviços poderão ser reajustados anualmente de acordo com o INPC - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor. 

4.9. O valor estabelecido no(s) contrato(s) a ser pago, dividido entre todos os credenciados, tem 

como referência ao gasto nos anos de 2021, 2022 e 2023. 

4.10. O quantitativo genérico previsto neste Edital é meramente estimativo, representando apenas o 

que o Município considera que poderá surgir de demanda real no período de 12 (doze) meses, podendo o 

CREDENCIANTE requisitar os serviços em quantidade inferior ou superior ao estabelecido nas Planilhas 

constantes dos Anexos ao Edital, de acordo com a demanda dos usuários. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS DESPESAS E RECURSOS: 

5.1. Os recursos para atender as despesas do objeto do presente contrato provirão das dotações 

orçamentárias referente ao exercício de 2024, conforme descrito abaixo: 

Ativ. Proj. Elemento Despesa Reduzido Despesa  

1.600 3.3.90.39.50.0000 7581 Serv. Méd. Hosp. E Odontológico 

1.502 3.3.90.39.50.0000 7198 Serv. Méd. Hosp. E Odontológico 

1.600 3.3.90.39.50.0000 5436 Serv. Méd. Hosp. E Odontológico 

1.500 3.3.90.39.50.0000 4763 Serv. Méd. Hosp. E Odontológico 

  

5.2 No(s) exercício(s) seguinte(s) correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas 

da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES 

6.1. Os credenciados, após convocação para assinatura do instrumento contratual ou instrumento 

equivalente, estarão sujeitos às sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e no edital e 

às demais cominações legais, assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, só deixarão de ser 

aplicadas nas seguintes hipóteses:  

6.1.1. Comprovação, pela Contratada, da ocorrência de força maior impeditiva do cumprimento do 

objeto Credenciado; 
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6.1.2. Manifestação da unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de fatos imputáveis 

ao Credenciante; 

6.2. Comete infração administrativa o fornecedor que incorrer quaisquer das infrações previstas no 

art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

6.2.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 

6.2.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

6.2.3. Der causa à inexecução total do contrato; 

6.2.4. Deixar de entregar a documentação exigida para a contratação; 

6.2.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

6.2.6. Ensejar o retardamento da execução do serviço sem motivo justificado; 

6.2.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a execução do contrato; 

6.2.8. Fraudar o processo de contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

6.2.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

6.2.10. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos desta contratação. 

6.2.11. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º, da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

6.3. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

6.3.1. Advertência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

6.3.2. Multa, que poderá ser cobrada administrativamente ou judicialmente, correspondente a: 

6.3.2.1. 0,50% (cinquenta centésimos por cento) por dia, nos casos de apresentar documentação 

falsa exigida para o credenciamento e/ou não celebrar Termo de Contrato; 

6.3.2.2. 0,50% (cinquenta centésimos por cento), por dia de atraso no cumprimento dos prazos 

estabelecidos no Termo de Referência - Anexo I do edital, até o limite de 15 (quinze) dias. Excedido este 

prazo, a multa será em dobro; 

6.3.2.3. 0,50% (cinquenta centésimos por cento) por dia, nos casos de inexecução parcial ou total 

do Termo de Contrato, a CREDENCIANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CREDENCIADA as 

sanções previstas e multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor dos serviços não prestados; 

6.3.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

6.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos que justifiquem a imposição da penalidade 

mais grave; 

6.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 
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6.4.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

6.4.2. As peculiaridades do caso concreto; 

6.4.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

6.4.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

6.4.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

6.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao Credenciado, além da perda desse valor, a diferença será 

cobrada judicialmente. 

6.6. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

6.7. As penalidades de multas poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais sanções e 

deverão ser pagas através de depósito bancário em conta e prazo indicados no edital ou poderão ser 

cobradas judicialmente após 30 (trinta) dias da notificação. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA FORÇA MAIOR 

7.1. No caso de impossibilidade de cumprimento por parte da CREDENCIADA do previsto neste 

contrato, devido à força maior, conforme definido legalmente, for temporariamente impedida de cumprir 

total ou parcialmente suas obrigações, deverá comunicar o fato ao CONTRATANTE e ratificar por escrito em 

até 05 (cinco) dias essa comunicação, descrevendo as ocorrências. 

7.1.1. As obrigações contratuais da CREDENCIADA serão suspensas enquanto perdurar a situação. 

7.1.2. O CONTRATANTE e a CREDENCIADA, reciprocamente não serão responsáveis, por atrasos de 

qualquer natureza, causados por motivos de força maior. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO 

8.1. As causas de rescisão contratual estão estabelecidas no artigo 137, de acordo com as 

disposições do art. 138 e 139, todos da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO CONTRATADO 

9.1. Será de responsabilidade do Credenciado, sob pena de aplicação das sanções previstas neste 

Edital e seus anexos: 

a) Cumprir todas as obrigações constantes da presente licitação e em seus anexos, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 

ainda, as obrigações a seguir dispostas; 

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
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c) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

d) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, Lei Federal n.º 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da prestação dos serviços, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

f) Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 

pagamento a lista de pacientes atendidos, com nome do paciente, data do atendimento e exames 

realizados.  

g) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

h) Comunicar ao Fiscal do credenciamento, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

i) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.  

j) Manter durante toda a vigência do credenciamento, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

k) Cumprir, durante todo o período de execução do credenciamento, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021); 

l) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

contratual; 

m) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 

n) Arcar com todas as despesas inerentes a prestação dos serviços; 

o) O credenciado fica obrigado a conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis da 

empresa, referentes ao objeto contratado, para os servidores do órgão ou entidade pública concedente e 

dos órgãos de controle interno e externo, conforme o Art. 43 da Portaria Interministerial 424/16; 

p) Submeter-se a todos os controles de prestação de serviços determinados pelo CONTRATANTE, 

seja de auditoria, controle, avaliação ou outros assemelhados. 
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q) Comunicar ao CONTRATANTE, imediatamente, qualquer irregularidade referente ao serviço 

contratado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

10.1. Será de responsabilidade do Município de Mostardas: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com Edital, 

Contrato e seus anexos; 

b) Efetuar conferência técnica e administrativa das faturas e relações de serviços apresentados nas 

condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas nos serviços 

executados, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Credenciado, bem como esclarecer eventuais dúvidas. 

e) Efetuar o pagamento ao credenciado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no Contrato e no Termo de Referência. 

f) Aplicar ao credenciado as sanções previstas na lei e no Contrato; 

g) Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo credenciado; 

h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 

nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

i) A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

j) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

k) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo credenciado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

l) Fornecer as autorizações para execução dos serviços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

11.1 É expressamente vedado o cometimento a terceiros (subcontratação) da execução dos 

serviços objeto deste edital. 

11.2. O presente Edital, juntamente com a documentação da(s) interessada(s) farão parte 

integrante do contrato ou do instrumento equivalente, independentemente de transcrição. 
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11.3. Atendidas todas as condições para o Chamamento Público, a entidade credenciadora 

convocará o(s) representante(s) legal(is) das pessoas jurídicas selecionadas para a celebração de contrato 

(Termo de Credenciamento) entre as partes, estabelecendo as cláusulas contratuais que serão acordadas 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

12.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade dos serviços executados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo 

ser exercidos por um ou mais representantes da Credenciante, especialmente designados, na forma dos 

artigos 117 e incisos da Lei 14.133/21. 

12.2. A fiscalização da execução do objeto Credenciado será realizada pelos Gestores e Fiscais 

indicados pelo Município de Mostardas, conforme Portaria nº 0705/2024 ou que a vier substitui-la, e Decreto 

Municipal nº 9106 de 03 de março de 2023. 

12.3. A verificação da adequação dos serviços prestados, deverá ser acompanhada e fiscalizada por 

1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme 

requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a 

contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 

12.4. A verificação da adequação do fornecimento deverá ser realizada com base nos critérios 

previstos no Edital e seus anexos. 

12.5. A conformidade dos serviços a serem prestados deverá ser verificada juntamente com o 

documento da Contratada que contenha a relação detalhada destes, de acordo com o estabelecido neste 

Edital e seus anexos, informando em formulário de serviço fornecido pelo Município. 

12.6. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 

do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, 

conforme § 1º do art. 117 da Lei 14.133/2021.  

12.7. A Contratada deverá manter preposto aceito pela Credenciante, com poderes para solucionar 

demandas oriundas da execução do contrato, nos termos do art. 118 da Lei 14.133. 

12.8. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela 

Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na legislação vigente, podendo culminar em 

rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 155 e 156 da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD) LEI 

13.709/2018 

13.1. A CREDENCIADA autoriza a coleta de dados pessoais e empresariais imprescindíveis a 

execução deste contrato, tendo sido informado quanto ao tratamento de dados que será realizado pelo 

CONTRATANTE, nos termos da Lei n° 13.709/2018. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA GARANTIA 

14.1. Nos termos de art. 3˚ c/c art. 39, VIII, da Lei nº 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor, 

é vedado o fornecimento de qualquer produto ou serviço em desacordo com as normas expedidas pelos 

órgãos oficiais competentes ou, se as normas especificadas forem omissas, pela Associação Brasileira de 

Normas Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e 

Qualidade Industrial (CONMETRO). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA SOLICITAÇÃO DOS SERVIÇOS E DISTRIBUIÇÃO DA 

DEMANDA 

15.1. A contratada deverá realizar todos os procedimentos constantes nas formas de organização 

estabelecidas na tabela constante no ANEXO V do edital; 

15.2. A contratada deverá atender somente as requisições devidamente preenchidas carimbadas, 

assinadas com identificação do estabelecimento de saúde solicitante e autorizadas por um responsável do 

Município; 

15.3. A distribuição e utilização dos serviços credenciados serão de acordo com a escolha dos 

pacientes, que receberão a lista dos credenciados para a realização destes serviços; 

15.4. Será convocada a credenciada constante da relação, observando a ordem de disponibilidade 

do credenciado para o atendimento imediato; 

15.5. Para o cumprimento do objeto deste Contrato, a contratada se obriga a oferecer ao usuário do 

Sistema Único de Saúde toda a sua capacidade instalada ofertada, bem como todo o recurso necessário ao 

seu atendimento, como: área física, equipamentos, recursos humanos, horário de atendimento, de segunda 

à sexta-feira, em horário comercial; 

15.6. Entregar ao usuário ou a seu responsável, no ato da saída do estabelecimento, documento 

de histórico do atendimento prestado, onde conste, também, a inscrição; “Esta conta foi paga com recursos 

públicos provenientes de seus impostos e contribuições sociais”; 

15.7. Não efetuar qualquer tipo de cobrança aos usuários no que tange aos serviços cobertos pelo 

SUS; 

15.8. A CONTRATADA se obriga, ainda, a manter atualizado o cadastro e os demais registros dos 

usuários atendidos; 

15.9. Afixar aviso, em local visível, de sua condição de entidade integrante do SUS, e da 

gratuidade dos serviços prestados nessa condição; 

15.10. Cumprir e fazer cumprir as Normas Técnicas emanadas do Ministério da Saúde e da 

Secretaria da Saúde do Estado do Rio Grande do Sul; 

15.11. Manter atualizado o CNES, o Sistema de Informações Ambulatoriais – SIA, ou outro sistema 

de informação que venha a ser implementado pela CONTRATANTE; 
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15.12. Assegurar que os serviços de saúde sejam prestados por profissionais regularmente 

inscritos nos respectivos conselhos profissionais, com a formação técnica legalmente exigida para o 

desempenho das atribuições; 

15.13. A credenciada não terá direito adquirido à realização de quaisquer quantitativos físicos e 

financeiros mínimos mensais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

16.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Mostardas, para dirimir questões 

resultantes da ou relativas à aplicação deste Contrato ou execução do ajuste, não resolvidos na esfera 

administrativa. 

16.2. E, por estarem de acordo, declaram as partes aceitar todas as disposições estabelecidas nas 

cláusulas do presente TERMO DE CREDENCIAMENTO, bem como observar fielmente outras disposições 

legais e regulamentares pertinentes, firmando-o em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

 

Mostardas, 26 de agosto de 2024. 

 

 

Moisés Batista Pedone de Souza 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

Júlia Araújo 

Representante legal 

Contratante 

 

Testemunhas: 

1.  

 

2. 

Aprovador por: 
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